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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.313,  DE  12 DE  JANEIRO DE  2026.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.1º-  Ficam transposicionados  na  forma do  anexo  deste  decreto,  as  dotações

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art.2º-  A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro

dos limites  dos grupos de despesa impostos  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (Lei

nº3500,  de 21 de agosto de 2025)  e dentro dos valores aprovados para os poderes,

órgãos e unidades contemplados.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de janeiro de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

ANEXO
(Decreto nº 7.313/2026)

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

 02 06 01 Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Sustentável
 Ficha: 171 15.451.0022.2614.0000 CIDADE LIMPA 188.695,10

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
TOTAL DAS TRANSPOSIÇÕES                                                                                                                                     188.695,10

REDUÇÕES
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

 02 06 01 Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Sustentável
Ficha: 169 15.451.0021.2613.0000 CIDADE ILUMINADA   -188.695,10

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                                    -188.695,10
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 168/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS/SP 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto ratear o repasse de recursos financeiros 
destinados ao custeio de despesas de aluguel e manutenção da sede administrativa do CIOP, 
pessoal, consumo de água, energia elétrica, internet, telefone, programas, despesas de viagens, 
materiais de escritório, limpeza, investimentos etc., dentre outras aprovadas pelo Conselho 
Diretor, observadas as disposições do contrato de consórcio público e as deliberações da 
Assembleia Geral. 
VALOR: R$ 155.257,44 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos) sendo R$ 12.938,12 (doze mil, novecentos e trinta e oito reais e doze 
centavos) mensais. 
VIGÊNCIA: 01/01/2026 à 31/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025. 
 

Martinópolis/SP, 11 de dezembro de 2025. 
 

 

 

___________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001/2026 

 
 
 
TERMO ADITIVO N.º 001/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 554/2024. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS  
CONTRATADO: SR. JOSÉ GILSON ARAUJO LIMA 
DO VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto a retificação do valor constante no contrato 
nº 085/2024, uma vez que constou o valor referente a 12 (doze) meses e o correto seria constar 
referente a 24 (vinte e quatro) meses, prazo total do contrato. 
Portanto, é o presente para que: onde se lê: 4.1.  O valor total do presente instrumento de 
Contrato é de R$ 16.180,20 (Dezesseis Mil e Cento e Oitenta Reais e Vinte Centavos), SENDO 
R$ 1.348,35 (Hum Mil e Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos) 
MENSAIS. - Leia-se: 4.1.  O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ 32.360,40 
(trinta e dois mil, trezentos e sessenta reais e quarenta centavos), SENDO R$ 1.348,35 (Hum 
Mil e Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos) MENSAIS. 
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026.. 
. 
 
 
 Martinópolis/SP, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 

____________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0145/25. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0009/25. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADO: J. NASSIF ENGENHARIA LTDA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Constitui objeto deste 
Termo de Apostilamento a alteração da planilha orçamentária e cronograma físico financeiro 
constantes no contrato supra mencionado, em concordância com o Art. 136. Da lei 14.133/2021, 
uma vez que por equívoco, fora anexado ao mencionado contrato a planilha e cronograma errado. 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 
 
 
 Martinópolis/SP, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 

____________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 62/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 12/01/2026, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

               

 

AVZ8042            B000002153 54521 19/12/2025 
  

CZP1F58 M000019151 65300 20/12/2025 
 

                 

 

          HSX3393 B000001615 65300 28/12/2025 
  

JZK3J82 B000001616 65300 28/12/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR 
06/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) 
postados em 06/01/2026, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, 
terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

              

 

Placa            Ait Cod. Infr       Data Infr Valor R$ 

 

   

 

               

 

SGD0A88 N000003005 50020 03/01/2026 260,30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR 
07/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) 
postados em 09/01/2026, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, 
terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

              

 

Placa            Ait Cod. Infr       Data Infr Valor R$ 

 

   

 

               

 

SER3F67 N000003006 50020 06/01/2026 390,44 
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